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b) se necessário, requerer tratamento diferenciado para os dias do concurso, indicando as
condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas;

c) se necessário, requerer tempo adicional para a realização das provas, apresentando jus-
tificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

7.3 - O atendimento diferenciado, referido nas letras "b" e "c" do subitem 7.2 será atendido
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade e será dado a conhecer ao candidato quando da
informação, via Internet, do local onde este irá prestar as provas, na forma do subitem 8.3.

7.4 - O atestado médico (original ou cópia autenticada) valerá somente para este concurso, não
podendo ser devolvido ou dele ser fornecida cópia.

7.5 - O candidato com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

7.6 - Os deficientes visuais que requererem prova em braile deverão levar, nos dias de aplicação
das provas, reglete e punção, para que suas respostas sejam dadas, também, em braile.

7.7 - O candidato de que trata o subitem 7.1, se habilitado e classificado na forma do subitem
12.1 será, antes de sua convocação para nomeação, submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional,
na forma do disposto no art. 43 do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, que
emitirá parecer sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência.

7.8 - Para os efeitos do subitem 7.7, o candidato será convocado uma única vez.
7.9 - O não comparecimento à avaliação de que trata o subitem 7.7, no prazo a ser estabelecido

em Edital de convocação, implicará ser o candidato considerado desistente do processo seletivo.
7.10 - O candidato considerado não deficiente poderá apresentar pedido de reexame da decisão

dirigido à Junta Médica Oficial do DNIT, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da notificação da
respectiva decisão.

7.11 - Caso o candidato não tenha sido qualificado pela Equipe Multiprofissional como pessoa
com deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto n.
5.296, de 02/12/2004, este perderá o direito de concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal
condição e passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla concorrência.

7.12 - A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo can-
didato será avaliada durante o estágio probatório, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto
3.298/1999.

7.13 - O candidato cuja deficiência tenha sido julgada incompatível com as atribuições do cargo
poderá apresentar pedido de reexame da decisão à Junta Médica Oficial do DNIT, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado da notificação da respectiva decisão.

7.14 - O candidato com deficiência que no decorrer do estágio probatório apresentar in-
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, definidas no item 3 deste Edital, será
considerado INAPTO e, consequentemente, exonerado do cargo para o qual tenha sido nomeado.

7.15 - Os candidatos com deficiência, aprovados no concurso em conformidade com o subitem
12.1, serão classificados considerando-se a proporcionalidade entre o quantitativo de vagas destinado à
ampla concorrência e o destinado a deficientes, em conformidade com as orientações contidas na Ata da
Câmara Técnica da Coordenadoria Nacional da Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - COR-
DE, de 18 de dezembro de 2002.

7.16 - Para os efeitos da proporcionalidade de que trata o subitem anterior e, em atendimento
à Recomendação nº 018/2005 - PRDF/PRDC, de 10/10/2005, do Ministério Público Federal, será
considerado o quantitativo de vagas originariamente reservado a deficientes, estabelecido no Anexo I,
independentemente do quantitativo de candidatos com deficiência aprovados.

7.17 - Os candidatos considerados deficientes, se habilitados e classificados, além de figurarem
na lista geral de classificação terão seus nomes publicados em separado.

7.18 - As vagas reservadas a candidatos com deficiência não preenchidas reverterão aos demais
candidatos aprovados e classificados de ampla concorrência, observada a ordem classificatória.

8 - DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
8.1 - A data provável de aplicação das provas, indicada no subitem 9.1, será oportunamente

confirmada ou alterada, por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial da União e divulgado no
endereço eletrônico www.esaf.fazenda.gov.br.

8.1.1 - O Edital a que se refere o subitem 8.1 conterá a duração e os horários de aplicação das
provas.

8.2 - É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pelo Diário Oficial da União e/ou
por meio da Internet, no site da ESAF, a publicação de todos os atos e editais referentes a este concurso
público.

8.3 - Os locais de aplicação das provas serão dados a conhecer somente via Internet, no
endereço www.esaf.fazenda.gov.br, para consulta pelo próprio candidato, durante os 3 (três) dias que
antecederem à realização das provas.

8.4 - Caso o nome do candidato não conste do cadastro disponibilizado para consulta na
Internet, é de sua inteira responsabilidade comparecer ao Órgão do Ministério da Fazenda, sediado na
cidade onde optou por prestar as provas, indicada no Anexo III, para confirmar sua inscrição e inteirar-
se do local de aplicação de suas provas.

8.5 - Em hipótese alguma o candidato poderá prestar provas sem que esteja previamente
cadastrado.

8.6 - O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das
provas, considerado o horário de Brasília-DF, munido de seu documento de identificação e de caneta
esferográfica (tinta azul ou preta) fabricada em material transparente. Não será permitido o uso de lápis,
lapiseira e/ou borracha durante a realização das provas.

8.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de
solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada
para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.

8.7.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para
fechamento dos portões, ficando com a criança em sala reservada para essa finalidade, onde será
devidamente identificado.

8.7.2 - A ESAF não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.
8.7.3 - A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas.
8.7.4 - Não haverá compensação do tempo despendido com a amamentação em relação ao

tempo de duração da prova.
8.8 - Os candidatos amblíopes que requererem provas em tamanho diferenciado terão estas

ampliadas somente em corpo tamanho 20.
8.9 - O candidato que faz uso de aparelho auditivo deverá previamente comunicar esse fato à

ESAF e enviar, via SEDEX ou via carta registrada com Aviso de Recebimento (AR), para Escola de
Administração Fazendária/DIRES/Concurso Público para o DNIT-2012 - Rodovia DF 001 - Km 27,4 -
Setor de Habitações Individuais Sul - Lago Sul - CEP 71.686-900, Brasília-DF, laudo médico es-

pecífico, no qual conste ser indispensável o uso do referido aparelho durante a realização das provas.
8.9.1 - De posse do laudo médico, a ESAF analisará a viabilidade de uso do aparelho auditivo

e o resultado será dado a conhecer ao candidato quando da informação, via Internet, do local onde este
irá prestar as provas, na forma do subitem 8.3.

8.9.2 - O candidato que não se manifestar na forma do contido no subitem 8.9 não poderá
prestar provas fazendo uso de aparelho auditivo.

8.10 - Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento,
após o fechamento dos portões.

8.11 - O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela
constante do seu documento de identidade.

8.12 - Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente cadastrado
e munido do original de seu documento oficial de Identidade, não sendo aceitas cópias, ainda que
autenticadas.

8.13 - Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens,
conselhos etc); passaporte brasileiro (ainda válido); certificado de reservista; carteiras funcionais do
Ministério Público e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o
modelo com foto, obedecido o período de validade).

8.14 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento ou ca-
samento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto ou com o período de validade
vencido há mais de 30 (trinta) dias), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade,
boletins de ocorrência emitidos por órgãos policiais, nem documentos vencidos, ilegíveis, não-iden-
tificáveis e/ou danificados.

8.14.1 - Nenhum outro documento poderá ser aceito em substituição ao documento de iden-
tidade.

8.15 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com
clareza, a identificação do candidato e deverão conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de
nascimento.

8.16 - O documento de identidade do candidato permanecerá junto à fiscalização, em local
visível da respectiva sala de prova, para melhor identificação do candidato durante a realização da prova
e, se for o caso, para identificação dos pertences pessoais de que trata o subitem 8.23, devendo ser
restituído ao candidato no momento da devolução do seu Caderno de Prova e do seu Cartão de
Respostas, quando de sua saída definitiva da sala de aplicação de prova.

8.16.1 - É de responsabilidade do candidato, ao término da sua prova, recolher e conferir os
pertences pessoais e o seu documento de identidade apresentados quando do seu ingresso na sala de
provas.

8.17 - Durante as provas não será admitido, sob pena de exclusão do concurso:
a) qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros,

manuais, impressos ou anotações, máquinas calculadoras (também em relógios), relógio de qualquer
espécie, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smartphones, tablets, ipod, mp3, bip, walk-
man, pager, notebook, palmtop, pen drive, máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor ou
transmissor de mensagens;

b) o uso de luvas, boné, boina, chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a
visão total das mãos e das orelhas do candidato;

c) o uso de aparelho auditivo sem prévia autorização da ESAF, na forma do disposto no subitem
8.9.1.

8.18 - É vedado o ingresso de candidato em local de prova portando arma.
8.19 - Após identificado e instalado em sala de provas, o candidato não poderá consultar ou

manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início das provas.
8.20- Fechados os portões, iniciam-se os procedimentos operacionais relativos ao processo

seletivo no qual será observado o contido no subitem 16.7.
8.21- O horário de início das provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado

o tempo de duração estabelecido em Edital de convocação para as provas.
8.22 - A inviolabilidade das provas será comprovada somente no Posto de Execução, no

momento do rompimento do lacre dos malotes, mediante Termo Formal, e na presença de, no mínimo,
2 (dois) candidatos.

8.23 - Os pertences pessoais, inclusive aparelho celular (desligado) ou outros aparelhos ele-
trônicos serão guardados em saco plástico fornecido pela ESAF, que deverá ser identificado, lacrado e
colocado embaixo da carteira onde o candidato irá sentar-se. Demais pertences, se houver, deverão ser
colocados à frente da sala, em local designado pelos fiscais e ficarão à vista durante todo o período de
permanência dos candidatos em sala, não se responsabilizando a ESAF por perdas ou extravios ocorridos
durante a realização das provas, nem por danos neles causados.

8.23.1 - O aparelho celular permanecerá desligado desde sua guarda no saco plástico até a saída
do candidato do recinto de provas.

8.24 - Não haverá segunda chamada para as provas.
8.25 - Em nenhuma hipótese o candidato poderá prestar provas fora da data, do horário

estabelecido para fechamento dos portões, da cidade, do local e do espaço físico predeterminados.
8.26 - Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto de provas, após decorrida 1 (uma)

hora do início das mesmas.
8.27 - Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas

estranhas ao processo seletivo no estabelecimento de aplicação de provas.
8.28 - Os candidatos com cabelos longos deverão mantê-los presos desde a sua identificação até

a sua retirada do recinto de aplicação de provas.
8.29 - Poderá haver revista pessoal por meio da utilização de detector de metais nas salas e/ou

corredores e/ou banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está
portando material de uso não permitido.

8.30 - Não será permitido ao candidato fumar no recinto de provas.
9 - DAS PROVAS OBJETIVAS
9.1 - As provas objetivas, para todos os cargos, serão aplicadas nas cidades constantes do Anexo

III, na data provável de 20 de janeiro de 2013.
9.2 - Serão aplicadas duas provas objetivas, ambas de caráter eliminatório e classificatório,

relativas às disciplinas constantes dos quadros a seguir, cujos programas constam do Anexo II deste
Edital:

9.2.1 - Para o cargo de Analista em Infraestrutura de Transportes:

Pontuação ponderada
Provas Disciplinas Nº de ques-

tões
Peso Mínima

por Prova
Mínima no
conj. das

duas provas
Objetiva 1

(comum a todas as
Áreas)

D1- Língua Portuguesa 15 1

D2- Raciocínio Lógico-Quantitativo 05 1
D3- Direito Constitucional 05 1 20
D4- Direito Administrativo 10 1
D5- Direito Financeiro 10 1
D6- Conhecimentos de Economia Brasileira
Contemporânea

5 1

Total de questões Prova 1 50
Objetiva 2 Ambiental D7-Conhecimentos Específicos 50 2 90

(por Área de Espe-
cialização)

Geoproces-
samento

D7- Conhecimentos Específicos 50 2 40

Engenharia Civil D7-Conhecimentos Específicos 50 2
Total de questões Prova 2 50
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